
RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR OCASIÃO DA 
PERÍCIA: 

  

1. Pode o Sr. Perito precisar se a sequela originada do acidente está 
consolidada?  Desde quando? 

  

1. Resultou do acidente debilidade e/ou sequela permanente de membro, 
sentido, função? Qual? 

  

1. Resultou do acidente perda de órgão, membro, sentido ou função? Qual? 

  

1. É possível graduar a(s) sequela(s) decorrente(s) da(s) lesão(ões), 
correlacionando o(s) percentual(ais) ao(s) dano(s) sofrido(s) pelo 
periciando em cada segmento corporal acometido?  

  

--- SEGMENTO PERCENTUAL 

LESÃO 1   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 2   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 3   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 4   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 5   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

  

1. Outros esclarecimentos do perito: 

__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de Jardim de Piranhas

Praça Getúlio Vargas, 100, Vila do Rio, JARDIM DE PIRANHAS - RN - CEP: 59324-000

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7): 0800335-87.2019.8.20.5142
AUTOR: MIKA HAKKINEN GOMES VIEIRA

RÉU: SEGURADORA DPVAT

 

 

DESPACHO

 

 Recebo a inicial por estarem devidamente preenchidos os requisitos dos arts. 319 e 320, ambos do Novo Código de

Processo Civil.

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

O art. 139 do Novo Código de Processo Civil, inciso VI, dispõe:

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:

(...)

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de modo a

conferir maior efetividade à tutela do direito;

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo de

aprazar, neste momento, a audiência de conciliação.

Ressalte-se a dificuldade de acordo nos processos de DPVAT, uma vez que a produção de prova pericial faz-se

imprescindível, comprometendo a utilidade da designação de audiência em momento anterior à prolação do laudo.

Assim, verifica-se a necessidade de perícia técnica para deslinde da causa.
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 Determino a realização de perícia.

 Oficie-se ao Núcleo de Perícias do TJRN para indicar perito cadastrado, conforme resolução nº 233 do CNJ, ficando

desde já nomeado o perito indicado. Fixo os honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) como honorários perícias.

 Intime-se o perito para informar se aceita o encargo e, em caso, positivo, informar o dia, horário e local para

realização do ato.

O laudo pericial deverá conter, nos termos do art. 473 do NCPC:

I - a exposição do objeto da perícia;

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito;

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do

conhecimento da qual se originou;

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do Ministério Público.

O valor da perícia será pago pela Seguradora ré, que deve ser INTIMADA para depositar o valor em conta judicial, 

seguindo o que determina o Termo de Convênio Institucional de nº 39/2019.

Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação deste despacho de nomeação do perito arguir o

impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos, conforme artigo 465, §1º, NCPC.

Intimem-se as partes da data da perícia, horário e local.

Após apresentado o laudo,  expeça-se Alvará de Autorização Judicial para levantamento dos honorários periciais.

Com o laudo acostado aos autos,  remetam-se os autos ao CEJUSC para realizar audiência de conciliação.

 Cite-se a parte ré para ciência dos termos da exordial.

Caso não haja acordo, o prazo para contestação (quinze dias úteis) será contado a partir da realização da audiência.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição

inicial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

JARDIM DE PIRANHAS/RN, 21 de fevereiro de 2020
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TÂNIA DE LIMA VILLAÇA
Juíza de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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